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1 INTRODUÇÃO
Esse manual contém algumas instruções para a utilização da NF-e (Nota Fiscal Eletrônica) no

sistema HMAX. Mais detalhes sobre o que é a NF-e podem ser obtidos em http://www.nfe.fazenda.gov.br.
O Projeto NF-e tem como objetivo a implantação de um modelo nacional de documento fiscal eletrônico
que venha substituir a sistemática atual de emissão do documento fiscal em papel, com validade jurídica
garantida pela assinatura digital do remetente, simplificando as obrigações acessórias dos contribuintes e
permitindo, ao mesmo tempo, o acompanhamento em tempo real das operações comerciais pelo Fisco.

O HMAX realiza o envio das notas para a SEFAZ (Secretaria da Fazenda do Estado) em três
momentos: a partir do fechamento de conta; pelo lançamento manual; ou enviando um lote através da tela
de controle das NF-e. Para que seja possível realizar o envio das NF-e é necessário que o cliente possua
instalado na máquina um certificado digital, que será utilizado para a assinatura e transmissão da NF-e.

O certificado digital utilizado no Projeto Nota Fiscal eletrônica será emitido por Autoridade
Certificadora credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira –  ICP-Brasil, tipo A1 ou A3,
devendo conter o CNPJ da pessoa jurídica titular do certificado digital. Aconselhamos para o sistema HMAX
a utilização dos certificados digitais do tipo A1 (arquivo eletrônico), pois podem facilmente ser instalados
em todas as máquinas necessárias. Já os certificados do tipo A3 (token usb ou smart card) necessitam que o
certificado esteja conectado fisicamente a máquina, ou seja, cada uma precisará ter um certificado
conectado.

Para clientes com certificado digital do tipo A3, será necessário digitar a senha do certificado para
as operações que exijam a assinatura digital. A solicitação da senha acontece somente uma vez após a
abertura do sistema. Caso o sistema seja fechado e aberto em outro momento, a digitação da senha será
solicitada novamente quando necessária.

Após o envio de uma NF-e para a SEFAZ através do sistema, caso o envio tenha ocorrido com
sucesso, e a NF-e tenha sido autorizada, ela poderá ser validada através do site da Secretaria da Fazenda
(http://www.nfe.fazenda.gov.br) informando a chave da NF-e. A chave da NF-e pode ser obtida através da
tela de controle das NF-e.

Após a NF-e ser autorizada pela SEFAZ o arquivo XML da NF-e é armazenado na base de dados, é
com base nesse arquivo que o sistema realiza a impressão do DANFE, envio da NF-e por e-mail ou
exportação da NF-e. Dessa forma após a autorização de uma NF-e os dados da mesma não poderão mais
ser alterados.  O DANFE poderá ser impresso somente após a autorização de uso da NF-e.

Após a autorização da NF-e o sistema também gera um arquivo XML contendo os dados da nota, e
autorização de uso. Esse arquivo é salvo na pasta NF-e dentro da pasta do HMAX. O arquivo XML referente
aos dados da NF-e possui a seguinte nomenclatura:

<chave>-procNFe.xml
Exemplo:

42101281800849002608550010000000011500000275-procNfe.xml
Ao cancelar uma NF-e o sistema gera um arquivo XML contendo os dados do cancelamento, esse

arquivo é salvo na pasta NF-e dentro da pasta do HMAX. O arquivo XML referente ao cancelamento de uma
NF-e possui a seguinte nomenclatura:

<chave>-procCancNFe.xml
Exemplo:

42101281800849002608550010000000011500000275-procCancNFe.xml
O processo de envio da NF-e pelo fechamento de conta não muda quase nada em relação a

emissão da antiga NF utilizada no sistema, modelo 1 ou 1A. Após a definição dos dados do destinatário, o
sistema pergunta se o usuário deseja realizar o envio da NF-e. Se negativo o sistema prossegue com o
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fechamento de conta e a NF-e não é enviada, esta constará na tela de controle de NF-e como não
autorizada, além de não possuir um número definido. Se afirmativo é realizado o envio da NF-e para a
SEFAZ. Ocorrendo tudo com sucesso o sistema pergunta ao usuário se deseja imprimir o DANFE. Caso
aconteça algum erro durante o envio da NF-e, ela ficará armazenada no banco de dados do HMAX e poderá
ser visualizada na tela de controle das NF-e, onde poderá ser realizado novamente o envio da NF-e.

É importante salientar que somente as máquinas que possuírem instalado o certificado digital é que
conseguirão enviar a nota. Para as máquinas onde não estiver instalado o certificado, o sistema apresentará
uma mensagem informando que para realizar tal operação é necessário o uso do certificado digital, cujo
número de série esta definido nas configurações. Em seguida o sistema prossegue com o fechamento da
conta sem enviar a NF-e.

Todas as operações relacionadas à utilização da NF-e podem ser executadas a partir da tela de
controle das NF-e, para acessá-la basta pressionar o botão ‘NF-e’ (Figura 1), contido na aba Fiscal da tela de
entrada do HMAX. Esse botão será visível somente após a ativação da NF-e nas configurações do sistema.

2 INSTALAÇÃO
Através do instalador da versão 2011 R1 ou superiores, já são instalados os arquivos necessários

para o funcionamento da NF-e. Para uma instalação manual será necessário que a máquina possua os
seguintes arquivos:

● Pasta schemas, colocar dentro da pasta do HMAX. 
● DLLs:

◦ capicom.dll  –  Colocar  o arquivo na pasta Windows/System32 ou Windows/SysWOW64 se a
versão do Windows for 64 bits;

◦ msxml5.dll  –  Colocar  o  arquivo na  pasta  Windows/System32 ou Windows/SysWOW64 se  a
versão do Windows for 64 bits;

◦ msxml5r.dll  – Colocar o arquivo na pasta Windows/System32 ou Windows/SysWOW64 se a
versão do Windows for 64 bits; e

◦ ssleay32.dll – Colocar o arquivo na pasta do HMAX.
Após colocar os arquivos nos locais apresentados acima, duas DLLs precisam ser registradas:

● regsvr32 capicom.dll
● regsvr32 msxml5.dll

Todos os arquivos necessários para o funcionamento da NF-e estão disponíveis na Intranet para
Download, pasta NF-e.

Para usar a NF-e é necessário que o cliente possua um certificado digital e o mesmo deve estar
instalado nas máquinas que forem lançar as NF-e. Os certificados do tipo A3 geralmente possuem um CD
para instalação. Já os certificados A1 são instalados a partir do arquivo “.pfx”, para instalar basta clicar no
arquivo e seguir os passos da instalação. Todas as opções da instalação devem ser mantidas com os valores
default. Para realizar a instalação será necessário ter em mãos a senha do certificado digital do cliente. 

3 CONFIGURAÇÃO

3.1 Habilitação

Através da tela de configuração do sistema, Figura 2, pode ser realizada a ativação da NF-e, além de
outras definições relacionadas ao funcionamento da NF-e. 
Opções/ Campos:

● Emitir nota fiscal: Marcar  essa opção para ativar/desativar a utilização da NF-e.  Após definir  a
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ativação é necessário fechar o sistema HMAX;
● Somente Produtos: O lançamento de serviços na NF-e depende de acordo entre a prefeitura e o

estado.  Por  default o  sistema traz  habilitado somente o lançamento dos produtos  na nota.  Ao
desmarcar essa opção o sistema passa a lançar também os serviços;

● Modelo: O HMAX trabalha atualmente com dois modelos de nota fiscal, sendo eles: Nota matricial,
modelo 1/1A e NF-e, modelo 55. Selecionar a opção NF-e;

● Série: Número de série da NF-e. Permite apenas a definição de números;
● Próximo NF-e: Número da próxima NF-e que será gerada pelo sistema;
● Homologação: Para testar o uso da NF-e, deve-se marcar a opção ‘Homologação’, com essa opção

ativada todas as NF-e geradas no sistema serão enviadas para o ambiente de homologação e não
terão validade fiscal. Mesmo utilizando a NF-e em homologação será necessário possuir um
certificado digital;

● Trazer checkbox “Enviar e-mail” habilitada no fechamento de conta: Por default essa opção vem
habilitada no sistema, assim a checkbox apresentada na Figura     3   também virá marcada, enviando
automaticamente um e-mail para o destinatário da NF-e a partir do fechamento da conta;

● Certificado Digital: O certificado digital é necessário para realizar a assinatura dos arquivos XML.
Para definir um certificado digital no sistema, basta selecionar  a  aba  “Certificado  Digital”  e
pressionar o botão F3 ao lado do campo ‘Num. Série’.
Independente da opção “Somente Produtos” estar habilitada nas configurações, caso a emissão de

nota fiscal de serviço esteja habilitada, o sistema separará automaticamente os serviços dos produtos. Ou
seja, as NF-e receberão os produtos enquanto que as notas fiscais de serviços receberão os serviços. Caso
deseje emitir somente a NF-e então será necessário desmarcar a utilização da nota fiscal de serviço.

3.2 Cadastro de produtos

A seguir serão apresentados os campos que precisam ser preenchidos no cadastro de todos os
produtos. CADASTROS> PRODUTOS/ SERVIÇOS> PRODUTOS & SERVIÇOS> EDITAR:

● Aba Fiscal
◦ NCM: Definir o código do produto referente a Nomenclatura Comum do Mercosul

● Aba Impostos (ICMS)
◦ CST (Venda/ Compra): Código da Situação tributária do ICMS;
◦ Alíquota: Definir a alíquota do ICMS. Para os CSTs 30, 40, 41, 50 e 60 a alíquota deve ser 0,00;
◦ CSOSN:  Código  de  Situação da  Operação  do Simples  Nacional.  Obrigatório  se  o  cliente  for

optante do simples nacional;

3.3 Outras configurações

A partir da versão 2020R1 a biblioteca de autenticação SSL foi alterada, deixou de ser utilizado a
libCapicomDelphiSoap e passou a ser utilizado a libWinCrypt. Para manter a compatibilidade e flexibilizar o
uso desta configuração, foi criado uma validação nos para que seja possível voltar a biblioteca antiga caso
seja  necessário.  Estes  parâmetros  só  devem  ser  alterados  caso  haja  alguma  necessidade  genuína.  No
HMAX.ini será adicionar o seguinte parâmetro na seção [NFE]:

• SSL_LIB=libCapicomDelphiSoap

4 TELA DE CONTROLE DAS NF-e
Na tela de controle das NF-e, Figura 4, são apresentadas todas as NF-e geradas pelo sistema. Nela

estão contidas todas as funções pertinentes ao funcionamento da NF-e.

HMAX Automação Hoteleira - Desenvolvimento - MANUAL NF-E HMAX 5/22



HMAX Automação Hoteleira - Desenvolvimento - MANUAL NF-E HMAX 6/22

Grid/ Colunas:
● Status:

◦ Autorizada: NF-e autorizada pela SEFAZ;
◦ Não Autorizada: NF-e não foi autorizada;
◦ Cancelada: NF-e cancelada;
◦ Inutilizada: Número da NF-e inutilizado;
◦ Denegada: NF-e não autorizada por problemas do emitente ou destinatário com o fisco;
◦ Contingência: NF-e gerada durante o período de contingência.

● @: Indica quais NF-e foram enviadas por e-mail
A chave de uma NF-e pode ser visualizada no painel ‘Chave de acesso da NF-e’, no canto inferior

esquerdo da tela de controle das NF-e. Com esse número é possível verificar a validade da NF-e através do
site da Secretaria da Fazenda. A chave não  estará visível para  as NF-e que estejam com o status Não
Autorizada.

O sistema permite realizar o Cancelamento de uma NF-e somente quando esta recebeu a
autorização de uso pela SEFAZ. Apenas as NF-e com status Não Autorizada poderão ser Editadas pelo
sistema.

Ao realizar a inclusão de uma NF-e através do Botão Incluir, após a definição de todos os dados da
nota, ao clicar sobre o Botão Ok, o sistema automaticamente realiza o envio da NF-e para a SEFAZ.
Ocorrendo tudo com sucesso, o sistema pergunta ao usuário se deseja imprimir o DANFE.

Algumas funções para controle das NF-e estão disponíveis no botão ‘Outros’, ao clicar sobre ele será
apresentado um menu contendo todas as operações disponíveis (Figura     5  ).

4.1 Enviar NF-e

Função permitida somente para NF-e Não Autorizadas  ou  emitidas  durante  o  período  de
contingência. O sistema monta um lote contendo todas as NF-e selecionadas no grid, são permitidas até 50
NF-e no lote. Em seguida o lote é enviado automaticamente para a SEFAZ.

4.2 Importar NF-e

Faz a importação das NF-e através de arquivos XML. Essa função deve ser utilizada para incluir no
sistema as NF-e que tenham sido geradas por outros programas emissores. Caso o destinatário e
produtos/serviços contidos no arquivo da NF-e não estejam cadastrados no HMAX eles serão incluídos.

4.3 Exportar NF-e

Função permitida somente para NF-e Autorizadas. O sistema realiza a exportação das NF-e, elas
podem ser exportadas como TXT ou XML. Selecionando a opção TXT todas as NF-e são colocadas em um
único arquivo. Selecionando a opção XML o sistema gera um arquivo XML para cada NF-e selecionada. Caso
a NF-e esteja Cancelada, são gerados dois arquivos, um referente à NF-e e outro referente ao cancelamento
da NF-e.

4.4 Enviar E-mail

Função permitida somente para NF-e Autorizadas. O sistema envia um e-mail para o destinatário
contendo o arquivo XML da NF-e. É enviado um e-mail para cada NF-e selecionada no Grid.

4.5 Validar NF-e

Função permitida somente para NF-e Não Autorizadas. Essa função serve para validar os dados
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necessários para o envio da NF-e para a SEFAZ, caso alguma NF-e tenha algum erro, este será mostrado para
o usuário.

4.6 Inutilizar NF-e

A inutilização de numeração deve ser utilizada quando houver alguma falha na geração se uma NF-
e, ou mesmo um salto na sequência da numeração. Ela serve para comunicar a SEFAZ que houve um erro na
geração da NF-e e que aquele(s) número(s) não serão utilizados.

4.7 Habilitar Contingência

Quando o servidor da SEFAZ não estiver disponível devido a algum problema ou manutenção, será
possível gerar as notas em contingência no modo DPEC (Declaração Prévia de Emissão em Contingência).  

Para iniciar a geração das notas em contingência será necessário habilitar o modo de contingência,
definindo o motivo da habilitação. O sistema permitirá a entrada no modo de contingência somente se não
conseguir  comunicar  com  a  SEFAZ.  Caso  esteja  logado  no  sistema  com  usuário  supervisor,  o  sistema
permitirá ativar a contingência mesmo que o servidor da SEFAZ esteja ativo, permitindo assim testar esse
modo se necessário.

Todas as notas que estiverem com o status “Contingência” deverão ser enviadas posteriormente,
quando a situação do servidor já estiver regularizada.

IMPORTANTE: Para utilizar a contingência no modo DPEC é preciso que o  serviço de internet do
hotel esteja funcionando corretamente, pois é necessário comunicar ao Sistema de Contingência Eletrônica
a emissão da nota no modo DPEC.

Caso ao tentar enviar a nota em contingência para o ambiente de produção, seja apresentada a
mensagem: “468-Rejeicao: NF-e com Tipo Emissao = 4, sem EPEC correspondente”, aguarde mais alguns
minutos e tente enviar novamente, pois o processo de sincronização dos servidores da SEFAZ pode levar um
tempo, até que seja informado que foi gerada uma nota em contingência.

4.8 Estornar NF-e

Toda NF-e tem um prazo de 24 horas para ser cancelada, contando-se do momento em que foi
concedida a respectiva Autorização de Uso, dessa forma, caso uma NF-e tenha sido emitida incorretamente
e não tenha sido realizado o cancelamento no prazo referido, a correção deve ser realizada através da
emissão de NF-e de estorno.

O  estorno  da  NF-e  consiste  na  geração  de  uma  nova  NF-e  para  “anular”  os  dados  da  NF-e
autorizada incorretamente. Por exemplo, ao estornar uma NF-e de saída será gerada uma NF-e de entrada
com os mesmos itens e valores da NF-e que está sendo estornada. 

Ao realizar o estorno o Hmax abre a tela com as informações pré-carregadas para a geração da NF-
e. O usuário deverá verificar se os dados carregados estão corretos, e se necessário alterar as informações
de acordo com as suas necessidades.

Após o estorno a NF-e autorizada incorretamente será mostrada com o status “Estornada”, já a nova
NF-e gerada para realizar a operação de estorno será mostrada com status “Autorizada”.

4.9 Carta de correção

A Carta de Correção Eletrônica (CC-e) é um evento para corrigir algumas informações de notas já
autorizadas pela SEFAZ. Caso o documento fiscal apresente irregularidades, elas poderão ser regularizadas
através de carta dirigida ao emitente, com descrição minuciosa dos dados incorretos.

A CC-e poderá ser emitida, desde que o erro não esteja relacionado com a correção dos dados que
implique mudança do remetente ou do destinatário, a data de emissão ou saída do documento fiscal, ou
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ainda, as variáveis que determinam o valor do imposto, tais como: base de cálculo, alíquota, diferença de
preço, quantidade, valor da operação ou da prestação. 

Podem ser geradas quantas CC-e forem necessárias para uma NF-e, sendo que o registro de uma
nova Carta de Correção substituirá as Cartas de Correção anteriores, assim a nova Carta de Correção deve
conter todas as correções a serem consideradas.

Para  gerar  uma  Carta  de  Correção  no  Hmax  será  necessário  habilitar  o  procedimento
“NFE_CARTA_CORRECAO”, após a habilitação o sistema mostrará o botão: FISCAL> NF-E> OUTROS> CARTA
DE CORREÇÃO. Ao clicar no botão o sistema solicitará o preenchimento das correções em um campo de
texto livre, após a descrição das correções ao clicar em Ok, o sistema realizará o envio da carta de correção.

5 ESTOQUE
Visando facilitar a geração dos documentos fiscais obrigatórios pelos clientes, o sistema também

realiza a geração de NF-e a partir do módulo de estoque. A seguir serão apresentados os passos necessários
para geração dessas notas originadas pelo controle de estoque.

Com exceção da Transferência, todas as saídas de estoque geram notas fiscais, caso o cliente tenha
o uso de nota fiscal habilitado. As saídas mais comuns são Perda, Uso Consumo e Devolução, se necessário
o usuário poderá cadastrar uma nova saída em ESTOQUE> CADASTRO> TIPOS DE SAÍDAS, sendo possível
selecioná-la na tela de inclusão da saída.

ATENÇÃO: Notas  cadastras  manualmente  na  tela  de  controle  da  NF-e  (Figura  3)  não  terão
repercussão no controle de estoque.

5.1 NF-e entrada própria (Compra de mercadorias)

A seguir serão apresentados os passos para geração de uma NF-e de entrada própria:
● ESTOQUE> ENTRADA> NOVA;
● No campo Tipo de nota selecionar a opção “Própria”;
● Definir as informações obrigatórias da tela;
● Incluir os produtos; e
● Confirmar a inclusão da entrada.

5.2 NF-e Perda

A seguir serão apresentados os passos para geração de uma NF-e  a título de baixa de estoque
decorrente de perda, roubo ou deterioração, CFOP 5.927:

● ESTOQUE> SAÍDA> NOVA;
● No campo Tipo, selecionar a opção “PERDA”;
● Lançar os produtos; e
● Confirmar o envio da NF-e.

5.3 NF-e Uso consumo

A seguir serão apresentados os passos para geração de uma NF-e a título de baixa de estoque
decorrente do uso da mercadoria para consumo interno do estabelecimento, CFOP 5.102:

● ESTOQUE> SAÍDA> NOVA;
● No campo Tipo, selecionar a opção “USO CONSUMO”;
● Lançar os produtos; e
● Confirmar o envio da NF-e.
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5.4 NF-e Devolução

A seguir serão apresentados os passos para geração de uma NF-e a título de baixa de estoque
decorrente da  devolução de mercadorias, CFOP 5.202 ou 6.202 caso o fornecedor seja de outro estado.
Para gerar a NF-e será necessário informar a nota de entrada a qual pertencem os produtos que estão
sendo devolvidos:

● ESTOQUE> SAÍDA> NOVA. Figura 6;
● No campo Tipo, selecionar a opção “DEVOLUCAO”;
● Definir a informação do campo NF Entrada, clicar na lanterna ao lado do campo;
● Selecionar a NF de entrada que está originando a devolução das mercadorias;
● Lançar os produtos; e
● Confirmar o envio da NF-e.

6 CUPOM FISCAL REFERENCIADO
Quando o cliente tiver o PAF-ECF habilitado no sistema a geração da NF-e passa a ser facultativa,

pois apenas o cupom fiscal  é o suficiente como comprovante.  Mesmo assim caso o hóspede solicite a
emissão da NF-e ela poderá ser emitida normalmente. Para que não haja bitributação nessas situações, já
que os impostos serão recolhidos sobre o cupom fiscal, o sistema precisa lançar os itens na NF-e da seguinte
forma:

● CFOP: 5.929 –  Lançamento efetuado em decorrência de emissão de documento fiscal relativo a
operação ou prestação também registrada em equipamento Emissor de Cupom Fiscal – ECF;

● ICMS: Serão utilizados o CST, CSOSN e Alíquota definidos no cadastro do produto;
● PIS/COFINS:

◦ CST: 49 – Outras Operações de Saída; e
◦ Alíquota:: 0,00%.
O sistema fará esse tratamento somente para os itens que foram lançados também no cupom fiscal.

7 OPERAÇÃO INTERESTADUAL
Atualmente  cada  estado  tem  a  liberdade  para  legislar  sobre  o  que  considera  uma  operação

interestadual ou não, principalmente após o estabelecimento do DIFAL, que será abordado mais a frente,
onde o ICMS é distribuído entre as UF de origem e destino das mercadorias.

Nosso entendimento sempre foi de que qualquer venda realizada dentro do hotel é considerada
operação interna,  uma vez  que não a  circulação de mercadoria,  e  o  produto é consumido no próprio
estabelecimento. Em regras gerais, as vendas realizadas dentro dos hotéis deveriam ser acobertadas por
Cupom Fiscal ou NFC-e, sendo que a NF-e não é obrigatória nessas situações, podendo ser emitida a critério
do hotel ou por solicitação do hóspede.

Partindo do princípio que não há uma norma nacional na qual possamos nos firmar, muitos clientes
solicitam  a  utilização  de  operação  interestadual  em  algumas  situações,  conforme  a  interpretação  da
legislação do estado por parte da contabilidade do cliente.

Considerando  a  falta  de  consenso  para  determinar  em  quais  situações  deverá  ser  aplicada  a
operação  interestadual  na  emissão  das  NF-e,  viu-se  necessário  a  criação  de  uma  configuração  que
permitisse flexibilizar a utilização do Hmax para adequar-se a qualquer cenário possível. 

Para  determinar  o  perfil  que  o  cliente  deseja  adotar,  acesse  o  campo:  CONFIGURAÇÃO>
DOCUMENTO FISCAL> ESTADUAL> CFOP> INTERESTADUAL> PERFIL (Figura 7). Será necessário escolher uma
das quatro opções abaixo:

HMAX Automação Hoteleira - Desenvolvimento - MANUAL NF-E HMAX 9/22



HMAX Automação Hoteleira - Desenvolvimento - MANUAL NF-E HMAX 10/22

• Desativado: Nesse perfil todas as NF-e emitidas no fechamento de conta serão geradas com CFOP
interno (Grupo 5), independente do endereço do destinatário;

• Somente  para  contribuintes:  Ao  emitir  uma  NF-e  no  fechamento  de  conta  para  empresa
contribuinte do ICMS, o sistema definirá o CFOP interestadual (Grupo 6) quando o destinatário for
de outro estado. As demais notas serão geradas como operação interna;

• Somente empresas: Ao emitir NF-e no fechamento de conta para  qualquer empresa,  o sistema
definirá o CFOP interestadual (Grupo 6) quando o destinatário for de outro estado. As demais notas
serão geradas como operação interna;

• Qualquer destinatário: Todas as NF-e para destinatários de outros estados serão emitidas com o
CFOP interestadual (Grupo 6), tanto para empresa quanto para pessoa física.

É importante salientar que para definir se uma empresa é contribuinte do ICMS, será necessário
marcar a opção CADASTROS> EMPRESAS/ PESSOAS> EDITAR> CONTRIBUINTE ICMS (Figura   8  ). 

Quando for necessário emitir NF-e com CFOP interestadual para pessoa/empresa Não Contribuinte,
o sistema utilizará  o CFOP configurado em: CONFIGURAÇÃO> DOCUMENTO FISCAL> ESTADUAL> CFOP>
INTERESTADUAL> NÃO CONTRIBUINTE; tendo como valor default o CFOP:  6.108  -  Venda de mercadoria
adquirida ou recebida de terceiros,  destinada a não contribuinte.  Já quando a empresa estiver definida
como Contribuinte do ICMS, o sistema utilizará os outros CFOPs interestaduais definidos na configuração.

Sempre que for realizada uma operação interestadual, o sistema vai definir o CST 000 ou CSOSN
102, para os produtos da nota, independente do que estiver definido no cadastro do produto. Isso ocorre
por recomendação da nossa consultoria contábil, com a seguinte base legal: “Diante das mudanças trazidas
pela EC 87/15 e convênio 93/15 é necessário estabelecer que nas operações interestaduais não haverá mais
NF com a CST 060. Isto porque, como parte do ICMS é devido para o destino, nas operações interestaduais a
não contribuintes não pode sair não tributada. Portanto o procedimento correto é a emissão da NF com a
tributação normal, com o cálculo do diferencial normal, e relativo ao ICMS ST pago na aquisição, pedir
ressarcimento ao estado.”

7.1 DIFAL

Foi estabelecido pelo governo federal que em toda NF-e emitida com operação interestadual para
destinatários não contribuintes, será necessário realizar a partilha do ICMS entre a UF de origem e destino.
Essa partilha é popularmente chamada de DIFAL (Diferencial de Alíquota), sendo que os percentuais do
ICMS para cada UF seguirão o seguinte cronograma: 

• Ano 2016: 60% para a UF de Origem e 40% para a UF de Destino;
• Ano 2017: 40% para a UF de Origem e 60% para a UF de Destino;
• Ano 2018: 20% para a UF de Origem e 80% para a UF de Destino;
• Ano 2019 em diante: 100% para a UF de Destino.

Foram criados diversos campos na NF-e para informar os valores do DIFAL, todos os cálculos desses
valores são realizados pelo Hmax, de acordo com as informações configuradas no sistema. Para podermos
calcular o valor do ICMS devido para a UF de destino precisamos saber qual a alíquota interna aplicada
sobre produto na UF de destino, bem como se o mesmo possui um adicional de percentual para o Fundo de
Combate a Pobreza (FCP). Dessa forma, foi necessário criar dois novos cadastro, sendo: 

• FISCAL> DIFAL> FCP: Esse cadastro permite definir os dados do Fundo de Combate a Pobreza. Será
necessário definir qual UF tem FCP, o valor da alíquota e quais grupos de produtos o FCP incide. Por
default o sistema já traz alguns registros cadastrados, sendo necessário apenas vincular o grupo.

• FISCAL>  DIFAL>  ALÍQUOTA DIFERENCIADA:  Esse  cadastro  permite  definir  alíquotas  internas  de
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ICMS diferentes  da  alíquota  base (Tabela  1).  Será  necessário  definir  a  UF,  alíquota  e  grupo de
produtos onde essa alíquota deverá incidir.

8 OBSERVAÇÕES
● Caso o número do imóvel do destinatário não esteja preenchido, o sistema automaticamente

colocará na NF-e o valor “S/N” no campo relativo ao número;
● Para que seja possível lançar os serviços nas NF-e é obrigatório possuir definido nos dados do hotel

uma Inscrição Municipal.
● Toda alteração manual realizada nos arquivos XML gerados pelo Hmax invalidarão o arquivo, pois o

mesmo é assinado digitalmente, impedindo assim a alteração manual dos arquivos XML.
● Se o destinatário da NF-e for uma pessoa jurídica isenta de inscrição estadual, informar “ISENTO”

no cadastro da pessoa, campo IE.

9 PERGUNTAS FREQUENTES
As informações contidas neste capítulo foram retiradas do site da Secretaria da Fazenda

http://www.nfe.fazenda.gov.br.
1. O que é a Nota Fiscal Eletrônica - NF-e?

Podemos conceituar  a  Nota  Fiscal  Eletrônica  como sendo um documento de existência  apenas
digital,  emitido  e  armazenado  eletronicamente,  com  o  intuito  de  documentar,  para  fins  fiscais,  uma
operação de circulação de mercadorias ou uma prestação de serviços, ocorrida entre as partes. Sua validade
jurídica  é  garantida pela  assinatura  digital  do remetente  (garantia de  autoria  e  de  integridade)  e  pela
recepção, pelo Fisco, do documento eletrônico, antes da ocorrência do fato gerador.

2. Quais os tipos de documentos fiscais em papel que a NF-e substitui?
Atualmente a legislação nacional permite que a NF-e substitua apenas a chamada nota fiscal

modelo 1 / 1A, que é utilizada, em regra, para documentar transações comerciais com mercadorias entre
pessoas jurídicas.

 Não se destina a substituir os outros modelos de documentos fiscais existentes na legislação como,
por exemplo, o Cupom Fiscal. Os documentos que não foram substituídos pela NF-e devem continuar a ser
emitidos de acordo com a legislação em vigor.

3. Como fica a emissão da nota conjugada com ISS no caso da utilização da NF-e?
A utilização de NF-e como sendo Nota Fiscal Conjugada depende de prévio convênio ou protocolo

de cooperação entre a SEFAZ e cada prefeitura municipal. Na maior parte dos Estados, estes convênios ou
protocolos ainda não foram firmados, de modo que o contribuinte que venda mercadorias e preste serviços
deverá atualmente, em utilizando a NF-e, emitir dois documentos distintos.

4. A Nota Fiscal Eletrônica de serviços das prefeituras segue o mesmo modelo da NF-e dos estados?
Não. Algumas prefeituras já possuem modelo próprio de Nota Fiscal Eletrônica de serviços, de uso

restrito aos prestadores de serviço do município que estão sujeitos ao ISS - Imposto Sobre Serviços.
É possível haver casos em que a mesma empresa seja contribuinte do ISS e do ICMS e, neste caso,

deva emitir as notas fiscais eletrônicas de serviços e também seja credenciada para emitir Nota Fiscal
Eletrônica, que substitui as notas fiscais de mercadorias modelos 1 ou 1A.
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10 ERROS MAIS COMUNS
Abaixo será apresentada uma lista contendo os erros mais comuns ao realizar a integração entre o

HMAX e a SEFAZ. As mensagens de erro serão apresentadas em tela, ou nos arquivos de “Log” gerados pelo
sistema no diretório NF-e, no arquivo de LOG são apresentados mais detalhes sobre os erros.

● Cadastro do destinatário da NF-e incompleto. Para enviar uma NF-e é obrigatório que o
destinatário tenha os seguintes campos preenchidos: CNPJ/CPF; Nome; Logradouro; Número;
Bairro; Município; UF.

● Cadastro do produto incompleto. Para enviar uma NF-e é obrigatório que o produto tenha os
seguintes campos preenchidos: Descrição; Código da situação tributária  (CST); Código NCM;
Unidade. OBS: Com relação ao código NCM tem disponível para download na intranet uma tabela
contendo os códigos disponíveis, caso seja necessário. Arquivo: ‘TabelaNCM.pdf’.

● Ocorreram erros durante o envio da(s) NF-e. C:\hmax\Schemas. Colocar a pasta schemas dentro
da pasta do HMAX. Os Schemas estão disponíveis para download na Intranet.

● Rejeição: Total  da BC ICMS difere do somatório dos  itens.  Combinação CST/ Alíquota definida
incorretamente no cadastro do produto: 
◦ Se os dois últimos dígitos do CST forem iguais a 30, 40, 41, 50, ou 60, então o valor da alíquota

de ICMS deverá ser igual a “0” (zero); 
◦ Se os  dois últimos dígitos do  CST forem  diferentes de  30, 40, 41, 50, e 60, então o valor da

alíquota de ICMS deverá ser maior que “0” (zero); 
◦ Se os  dois últimos dígitos do  CST forem  iguais a  20, 51 ou 90, então o valor da  alíquota de

ICMS deverá ser maior ou igual a “0” (zero).
◦ Após  corrigir  o  cadastro  do  produto,  para  enviar  essa  nota  terá  que  ir  em:  Configuração>

Versões> Manutenção> Ajustes> Ajustar alíquotas e CST de notas não emitidas. Após fazer isso
tentar enviar novamente a nota. 

● Cidade sem código do IBGE. Verificar no banco de dados tabela “CIDADE”  se o campo
“CID_CODIBGE”  possui informação. Caso esteja nulo, rodar o seguinte script mais atualizado
disponível na intranet: 
◦ ScriptsCodIBGE – Códigos do IBGE.
Se mesmo após executar o script os códigos não forem definidos no banco, procurar em um site de
busca o código específico para a cidade e definir manualmente. Entrar em contato com o
desenvolvimento para adicionar esse código nos scripts. OBS: Para o Distrito Federal a única cidade
válida é Brasília, as cidades satélites como Ceilândia, por exemplo, não possuem código. Nesse caso,
aconselhamos o cliente a colocar a cidade-satélite como bairro, e Brasília como a cidade.

● Webservice Consulta Status serviço: - Inativo ou inoperante tente novamente. 
◦ A propriedade ou objeto não foi encontrado: Verificar nas configurações se o certificado digital

selecionado é o correto, ou se o certificado é inválido.
◦ Forbidden (403): Verificar se o certificado digital está vencido.

● Caso não consiga definir o número do certificado digital nas configurações, realizar os seguintes
passos: 
◦ Colocar as DLLs “capicom.dll”, “msxml5.dll” e “msxml5r.dll” na pasta System32. DLLs disponíveis

para download na Intranet. 
◦ Através do Executar do Windows rodar os comandos:

▪ Windows 64 bits execute primeiro: cd \windows\syswow64
▪ regsvr32 capicom.dll
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▪ regsvr32 msxml5.dll
● A NF-e deve ter pelo menos um item de produto sujeito ao ICMS: Isso ocorre quando o estado não

tem definição sobre a emissão de serviços na NF-e, não podendo conter no documento apenas
serviços.  Confirmar  a  informação  com  a  contabilidade  do  cliente  e  marcar  a  opção  “Somente
produtos” nas configurações.
Caso o problema não esteja relacionado aos erros mencionados acima faça o download do arquivo

schemas disponível na intranet, em seguida delete a pasta schemas do diretório do hmax e troque pela que
foi baixada. Após atualizar a pasta faça novamente o envio da nota.

10.1 Problema de autenticação

Após  atualizações  do  Windows,  alguns  usuários  relataram  dificuldade  para  se  conectar  com o
ambiente de Produção da NF-e e NFC-e. Isso ocorre por uma falha na leitura do Certificado Digital  do
servidor e pode ser corrigida seguindo-se os seguintes passos:

• Passo 1 – Fazer o download e instalar a cadeia de certificados abaixo;
◦ Certificados do servidor de produção 4.00  
◦ Certificados do servidor de homologação 4.00  

• Passo 2 – Executar o comando certmgr.msc, o gerenciador dos certificados será aberto;
• Passo 3 – Clicar com o botão direito na pasta "Certificados" que está dentro da pasta "Autoridades

de  Certificação  Raiz  Confiáveis",  escolher  importar  e  selecionar  o  arquivo
"AutoridadeCertificadoraRaizBrasileirav5.crt", que é um dos certificados baixados no site do SPED;
Obs:  Na  coluna  "finalidades"  do  arquivo  ("AutoridadeCertificadoraRaizBrasileirav5.crt";)  deve
estar selecionada a opção "todos", caso não esteja, entrar em propriedades e alterar.

• Passo 4 – Abrir o Browser e acionar o endereço  https://nfe.sefa.pr.gov.br/nfe/NFeAutorizacao4?
wsdl para verificar se a conexão será estabelecida.

11 ANEXOS
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Figura 1: Menu acesso NF-e

https://nfe.sefa.pr.gov.br/nfe/NFeAutorizacao4?wsdl
https://nfe.sefa.pr.gov.br/nfe/NFeAutorizacao4?wsdl
http://www.sped.fazenda.pr.gov.br/arquivos/File/NFCE/Certificacao_Digital/2018/HOMOLOGACAO_SEFA_V4.zip
http://www.sped.fazenda.pr.gov.br/arquivos/File/NFCE/Certificacao_Digital/2019/NFCE_Producao_V5.zip
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Figura 3: Envio de e-mail para o destinatário da NF-e no fechamento de 
conta
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Figura 2: Tela de configuração da NF-e
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Figura 4: Tela de controle das NF-e

Figura 5: Menu Outros
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Figura 6: NF-e devolução
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Figura 7: Perfil operação interestadual

Figura 8: Contribuinte do ICMS
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Tabela 1: Alíquotas base do ICMS - Origem X Destino



HMAX Automação Hoteleira - Desenvolvimento - MANUAL NF-E HMAX 19/22

11.1 Arquivos XML

Dados meramente ilustrativos. Arquivo: procNFe.xml
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11.2 DANFE

Segue um exemplo da impressão de um DANFE (Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica ).
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